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RESUMO

Trata-se de discutir o exaurimento da capacidade de exercício 
da jurisdição como uma questão aflitiva do ponto de vista do cumprimento 
de uma das tarefas primordiais do Estado contemporâneo, qual seja, o 

I atendimento da promessa constitucional de provisão dos direitos 
humanos.

ABSTRACT

The present article discusses the exhaustion of the capacity of exercise 
of jurisdiction as a distressing question: the fulfillment of one of the primordial 
tasks of the contemporary State, which is the attendance of the constitutional 
promise of the human rights provision.
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1. O Poder Judiciário na estrutura dos Poderes

Poder Judiciário cumpre um determinante papel na construção, 
proteção e garantia da efetividade dos direitos humanos, dentro da tradicional 
estrutura tripartite de poderes, herdada da modernidade. Se uma sociedade 
onde a cidadania se realiza é aquela que tem amplo acesso aos direitos, 
significa afirmar que estes direitos são realizados ou respeitados, e também
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que quando são violados aos mesmos é atribuída a devida proteção e garantia 
jurisdicional,o que torna a questão do papel do Judiciário um ponto central 
das discussões sobre a o tema dos direitos humanos e, ainda mais, da 
eficácia dos direitos humanos.1 A leitura de Campilongo também reafirma 
este postulado elementar da discussão sobre os direitos humanos, com a 
seguinte ênfase:

“Juristas em geral e processualistas de modo particular são 
concordes em sublinhar que o acesso à justiça pode ser 
“encarado como o requisito fundamental -  o mais básico dos 
direitos humanos -  de um sistema jurídico moderno e igualitário 
que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de 
todos”. Paradoxalmente, nossas estruturas de ensino jurídico, 
práticas judiciais, hábitos profissionais, pesquisa e teoria 
jurídicas, prestação de serviços legais, etc., não têm dado o 
devido valor ao tema “acesso à justiça”” (Campilongo, O direito 
na sociedade complexa, 2000, p. 17).

Trata-se de afirmar que o poder hermenêutico do juiz é fundamental 
na construção do sentido a ser imprimido ao ordenamento jurídico. Se toda 
violação ou ameaça de violação de direito poderá ser submetida à apreciação 
do Poder Judiciário (inciso XXXV, art. 5o. CF 88), então a inafastabilidade da 
exegese é-lhe também consentânea com o seu papel jurídico e social no 
contexto em que se encontra. Seu discurso é mais que palavra, é o poder 
jurídico falante (juris - dictio) capaz de inter-agir por meio da interpretação 
aplicadora (chamada de interpretação autêntica por Kelsen) com o sistema 
jurídico, construindo o sentido de justiça a ser imprimido na sociedade em 
cada momento histórico, em cada situação concreta, de acordo com cada 
situação normada efetivamente presente para julgamento.

2. A erosão do Poder Judiciário

Sem dúvida nenhuma, o termômetro da erosão maior de um sistema 
jurídico é o próprio Poder Judiciário. Isto se deve ao fato de se tratar do 
Poder incumbido de exercer o importante munus da decidibilidade, 
concretizando as normas abstratamente previstas pelo ordenamento,

1 "Claro, de nada adianta um Poder Judiciário que não seja capaz de conferir eficácia aos fundamentais e, vice-versa, de 
nada adianta um elenco de direitos fundamentais se o Poder Judiciário não é capaz de garanti-los, de implementá-los” 
(Campilongo, O direito na sociedade complexa, 2000, p. 101).
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convertendo-os em normas individuais, que atendem a demandas reais e 
históricas nas quais agentes sociais se encontram envolvidos. Mais que 
isto, o Poder Judiciário é aquele que mais se vê acossado pela enormidade 
dos problemas sociais brasileiros, por ser constantemente instigado a decidir 
conflitos de natureza social, que deveriam ser tratados e implementados 
politicamente (a priori), e não jurisdicionalmente (a posterioi), diga-se de 
passagem, lidando com questões desta natureza dentro de uma cultura 
liberal, de conflitos individuais, de demandas de interesse privado, sem 
aparelhamento e/ou preparo devidos, bem como dentro de um sistema 
engessado por formalismos e procedimentos processuais incapazes de 
satisfazer a questões de dimensão difusa e/ou coletiva.2 Nas palavras de 
José Eduardo Faria, é exatamente isto que determina a crise de legitimidade, 
que não afasta a responsabilidade social do Poder Judiciário, na proteção e 
tutela de direitos fundamentais:

“A conclusão, evidentemente, não poderia ser outra: a 
ineficácia judicial conduz a uma crise de legitimidade do 
Judiciário, decorrente tanto de fatores internos, como o 
anacronismo de sua estrutura organizacional, quanto de 
fatores externos, em face da insegurança da sociedade com 
relação à impunidade, á discriminação e á aplicação seletiva 
das leis.” (Faria, Direitos humanos, direitos sociais e justiça, 
1998, p. 101).

Não podendo  e x im ir-se  das ta re fa s  de co n tro le  da 
constitucionalidade das normas jurídicas, do controle da legalidade das 
normas jurídicas, do controle concreto da criminalidade, da justiça 
corretiva nos contratos e negócios, do controle do abuso de poder, do 
controle das necessidades mais concretas dos indivíduos enquanto 
agentes efetivamente envolvidos em papéis sociais (consumidor, pai, 
traba lhado r, e m presá rio ...), do con tro le  do desbordam ento  de 
com pe tênc ias  en tre  os poderes do Estado (con tro le  de atos 
administrativos, de licitações, de nulidades...), o Poder Judiciário também 
tem o importante papel de afirmação concreta dos direitos humanos em 
face de violações e lesões, em face de abusos e distorções:

2 Neste passo, a reflexão de Faria: “Nos burocratizados tribunais brasileiros, cujos integrantes parecem acreditar que os conflitos 
podem ser solucionados pelo simples apego a certas formas e/ou ricualização de certos atos, os direitos humanos e os direitos 
sociais vêm dificultando a rotina de aplicação da lei" (Faria, Direitos humanos, direitos sociais e justiça, 1998, p. 94).
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“Ao P o d e r J u d ic iá r io  ca b e , no c o n s titu c io n a lis m o  
contemporâneo, a tarefa mais elevada de impedir afrontas e 
desfazer, com e ficác ia  e e fic iênc ia  im presc ind íve is , os 
desmandos que acometem, ameaçam e agridem os direitos 
fundamentais” (Rocha, O constitucionalismo contemporâneo e 
a instrumentalização para a eficácia dos direitos fundamentais. 
1997, p. 87).

No entanto, o mesmo problema que avassala toda a esquemática de 
funcionamento do ordenamento jurídico brasileiro também contamina e põe 
em xeque o próprio Poder Judiciário. Suas decisões, além de custosas, 
morosas e tecnicamente atravancadas por inúmeros empecilhos processuais 
e burocráticos, são quase sempre respostas a posteriori das necessidades 
reais dos agentes sociais, portanto, incapaz de corresponder ao sentimento 
de justiça esperada do Poder Público. Mais ainda, suas decisões padecem 
de ineficiência e ineficácia, pois também são desmentidas por uma realidade 
que nega seu poder e que obstaculiza a realização de qualquer pretensão 
de efetividade. Leia-se:

“Outra questão que está a reclamar da Constituição diz respeito 
à e ficác ia  das dec isões ju d ic ia is . Uma das causas de 
descrédito do Judiciário, ao lado da morosidade, é a fa lta de 
efetividade de suas decisões. Ganhar a causa contra uma 
entidade de direito público não é muito, porque a efetivação 
do ju lgado muitas vezes é problemática, e em alguns casos 
jam ais acontece.

As normas que preconizamos dizem respeito ao cumprimento 
das obrigações de fazer, bem como aos pagamentos, ou 
obrigações de dar.

Quanto às primeiras, consideramos que a legislação atual 
constitui um verdadeiro estímulo ao descum prim ento das 
dec isões jud ic ia is , sendo certo  que a so lução por nós 
preconizada é bem menos traumática do que a prisão do 
desobediente, que vem sendo tentada, sem êxito maioria dos 
casos, e bem mais eficiente” (Machado, Morosidade, formalismo 
e ineficácia das decisões judiciais: uma sugestão para a revisão 
constitucional, 1993, ps. 121-122).
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São m ilh a re s  de p ro ce sso s  em cu rso , poucos  ju iz e s  
proporcionalm ente ao número da população, estruturas judic iárias e 
burocráticas enferrujadas para a dinâmica atual, excesso de normas e regras 
processuais que atravancam o deslizamento escorreito dos procedimentos 
ju d ic iá rios , ca rênc ias o rçam entárias, desapare lham ento  fís ico  das 
instalações judiciárias, falta de preparo e treinamento prolongado e contínuo 
dos ju izes  de carre ira, desestím ulos institucionais à ascensão e ao 
merecimento judiciário, falta de investimento na reciclagem de funcionários 
e m ag istrados, carências de fisca lização e de funcionários  para o 
cumprimento de ordens e mandados judiciais...

3. Poder Judiciário e garantia dos Direito Humanos

Neste esquematismo, pergunta-se, como garantir suas funções 
precípuas descritas pela Constituição e cumprir sua missão de garantia dos 
d ire itos  hum anos? Ou seja, som am -se as crises e constituem -se  
encruzilhadas críticas nos processos deflagrado de desmantelamento das 
instituições públicas. Ainda, assim, o Poder Judiciário, por suas alternativas, 
continua sendo apontado por alguns como o Poder responsável pela 
hermenêutica constitucional e infraconstitucional em favor dos direitos 
humanos e da eficácia do próprio ordenamento jurídico positivo.3

3 "N o  que se refere à in terpre tação  da C onstitu ição , além  dos instrum entos tradicionais e c lássicos, m erecem 
in dicação os seguintes veios, ainda não exaustivam ente aproveitados pela jurisprudência:

“a)recon h ecim en to  do  grau  de eficácia ju ríd ica e da norm atividade dos princípios constitucion ais, que devem 
funcionar ‘com o critério de in terpretação e de integração, pois são  eles que dão a coerência geral ao sistem a’, e 
com o ‘elem entos de con stru ção  e q ualificação ’ dos conceitos constitucionais básicos, exercen do ainda ‘uma 
fun ção  prospectiva, dinam izadora e transform adora, em virtude da força expansiva que possuem  (e de que se 
acham  desprovidos os conceitos, desde logo por causa de suas amarras verbais)’ (M IRA N D A , Jorge, in Manual de 
Direito Constitucional. 2. ed. Coim bra Ed., 1968. Tomo 2. p. 199-200);

“b)exploração máxim a da norm atividade e da eficácia vinculante das normas programáticas, normas que, segundo 
vozes influentes do moderno constitucionalismo, teriam condão de determinar até mesmo ‘a cessação de vigência, 
por inconstitucionalidade superveniente, das norm as legais anteriores que disponham  em sentido contrário , 
além de proibir ‘a em issão de norm as legais contrárias’, bem com o ‘a prática de com portam entos que tenham  a 
im pedir a produção de atos por ela  im postos — donde in constitucionalidade m aterial em  ca so  de om issão ’ 
(M IR A N D A , Jorge, in op. cit., p. 219-220);

“c)reconhecim ento da juridicidade e norm atividade dos ‘direitos fundam entais de terceira geração , baseados no 
princípio da solidariedade social e da fraternidade e decorrentes da evolução expansiva dos direitos fundamentais. 
‘D otados de altíssim o teor de hum anism o e universalidade’, ensina Paulo Bonavides, os direitos da terceira 
geração  tendem  a cristalizar-se neste fim de século en quanto  direitos que não  se destinam  especificam ente a 
proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo ou de um Estado. Têm  primeiro por destinatário o  gênero 
hum ano mesmo, num m om ento expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos de existencialidade 
co n cre ta ’ (O p. cit., p. 4 8 1 ). D entre eles destacam -se o  d ireito  ao desenvolvim ento, ao trabalho, à saúde, à 
alim entação, ao meio ambiente sadio e os direitos difusos de um modo geral (B ID A R T C A M PO S, Germ an J., in 
op. c it., p. 189-191 e 3 4 0 ). É certo  que a im plem entação  de ta is d ireitos favorecerá -  porque dela será 
necessariam ente dependente — a im plem entação dos direitos sociais básicos denom inados direitos de segunda 
geração;
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Apesar destas incumbências repousarem em importantes e relevantes 
mandamentos, constitucionais e em princípios do Estado de Direito, está-se 
diante de uma realidade corrosiva, que tem gerado profundas dificuldades 
na aplicação da justiça. É atordoante a crise que se projeta para o Poder 
Judiciário, considerando-se, sobretudo, sua incapacidade de atender às 
demandas sócio-jurídicas, e sua inabilidade para dobrar-se às modificações 
sócio-culturais ocorridas à revelia de toda a idéia de Direito. Assim, distorções 
enormes passam a ser a realidade quotidiana dos tribunais, que convivem 
com decisões ambíguas, com tendências jurisprudenciais conflitantes, com 
decisões ineficazes, com acórdãos desrespeitados pelo próprio Poder 
Público, com centenas de mandados de prisão por serem cumpridos... Não 
é muito dizer que os paradoxos sociais afetam na mesma medida o Poder 
Judiciário no desenvolvimento de sua missão constitucional.

4. Mutação de paradigmas

Alguns paradigmas que antes serviam de escudo à isenção do Poder 
Judiciário, sobretudo em fases caracteristicamente marcadas pelo liberalismo 
e pela ideologia burguesa, hoje, tornam-se empecilhos à realização da justiça. 
Eram seus paradigmas: a distância política do magistrado; a tripartição 
estática de poderes; o ju lgam ento cego conforme a lei; o formalismo

“d)outro  im portante in strum ento  de eficácia  social do direito  é a devida valorização dos deveres sociais, aliás 
previstos no art. 29 da D eclaração  U niversal dos direitos do  Hom em . ‘Fala-se m uito m ais dos direitos que dos 
deveres hum anos’, diz, com  acerto, A dolfo Gelsi Bidart. Entretanto, uns e outros têm a mesm a fonte e ponto 
de partida, e ambos, entre si, se relacionam  e se assiStem  para alcançar sua efetiva realização’ (G ELSI BIDART, 
Adolfo, in De Derechos, Deberes y Garantias Del Hombre Común, Montevideo, Fundação de cultura Universitária, 
1987, p. 119). Referim o-nos a deveres, não  do Estado mas dos indivíduos, em prol dos dem ais in tegran tes da 
com unidade, e ‘sem  que o su jeito  obrigado ativa e universalm ente personalize e concretize com  cada um destes 
in divíduos um vínculo  obrigacion al particu larizado ’ (B ID A R T  C A M P O S, G erm an J ., in op. c it., p. 148). A  
valorização, pelo intérprete, dos deveres do indivíduo para com a comunidade pode oferecer resultados importantes 
no cam po da herm enêutica. A lém  de conter ímpetos dem agógicos, o  aplicador do direito, ao exam inar interesses 
particulares e individuais, será  levado a estabelecer critérios de pon deração  que m elhor conciliem  dem andas 
individuais com  os in teresses do  bem com um . É o  caso , por exem plo, dos avan ços que se operam  n as C ortes 
Constitucionais da Europa relativam ente à in terpretação  do princípio da isonom ia, que, segundo refere Paulo 
Bonavides, é considerado com o princípio que encerra em si uma igualdade concreta, n iveladora, ‘operada na 
esfera fática propriamente d ita e não  em regiões abstratas ou form as do direito’, sendo que ‘a igualdade material 
faz livres aqueles que a liberdade d o  Estado de direito da burguesia fizera paradoxalm ente súditos’ (O p. cit.. p.
304-305).

“N o  que se refere às norm as in fraconstitucionais, o que de m ais prioritário se evidencia para que a in terpretação 
leve a resultados eficazes, é, inquestionavelm ente, o  resguardo da unidade do ordenam ento jurídico, unidade 
que, com o se disse, deve se estabelecer a partir da C onstituição. Im antado pela força ordenadora dos princípios 
e norm as program áticas da C arta  M agna, o  in térprete será  lev ad o  a vestir o  d ire ito  ord in ário  com  as cores 
constitucionais, e a in terpretá-lo  e aplicá-lo  à luz dos valores constitucion ais, da  ideologia constitucion al, do 
ideário co nstitucion al. A  partir daí, com o se pode perceber, haverá um a gam a expressiva  de in strum entos 
herm enêuticos a serem explorados” (Zavascki, Eficácia social da prestação  jurisdicional, Revista de Informação 
Legislativa, Brasília, v. 31, n. 122, p. 294-295, maio/jul. 1994).
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procedimental; a eqüidistância dos ju izes das partes; o impedimento de 

produção de provas pelo juiz, característico do chamado processo inquisitivo; 
entre outros. Tem-se, portanto, que considerar a necessidade de re-adequação 

do Poder Judiciário, para o cumprimento de suas metas, às necessidades 

imediata e gritantemente presentes no sentido da politização de suas funções, 
algo que, na prática, por vezes, já ocorre, mas que, em teoria, ainda parece 
ser uma idéia inaceitável:

“Em suma, com base em condições sociopolíticas do século 

XIX, sustentou-se por muito tem po a neutralização política 
do Judiciário como conseqüência do princípio da divisão dos 
poderes. A transform ação dessas condições, com o advento 
da so c ie d ad e  te cno lóg ica  e do estado soc ia l, parece 

desenvolver exigências no sentido de uma desneutralização, 
p o s to  que o ju iz  é ch am ado  a e x e rc e r um a fu n çã o  
socioterapêutica, liberando-se do apertado condicionamento 

da estrita  legalidade e da responsabilidade exclusivam ente 
re tro s p e c t iv a  que  e la  im p õ e , o b r ig a n d o -s e  a um a 

responsabilidade prospectiva, preocupada com a consecução 

de finalidades políticas das quais ele não mais se exime em 
nome do princípio da legalidade (dura lex sed  lex) (...). A 
responsabilidade do ju iz alcança agora a responsabilidade 

pelo sucesso político das finalidades impostas aos demais 
poderes pelas exigências do estado social. Ou seja, como 

o Legislativo e o Executivo, o Judiciário torna-se responsável 
pela coerência de suas atitudes em conform idade com os 
pro jetos de m udança social, postulando-se que eventuais 

insucessos de suas decisões devam ser corrig idos pelo 
próprio processo judicia l” (Ferraz Junior, O judiciário frente à 
d iv isão dos poderes: um princípio em decadência? Dossiê  

jud ic iá rio , Revista USP, Reitoria, São Paulo, Universidade 
de São Paulo, Coordenadoria de Com unicação Social, n. 

21, m ar/mai 1994, p. 19).
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5. Pesquisa nacional de domicílios

Caso contrário, ainda maiores serão as conseqüências da erosão 
da crença nâs instituições judiciárias, como se pode apontar:

“ Pesquisa Nacional por Am ostra de Dom icílios (IBGE- 
PNDA, 1990) investigou o com portam ento social face à 
Justiça Pública. Os resultados são surpreendentes. Eles 
revelaram que, no período de outubro de 1983 a setembro 
de 1988, 55,20% de todas as pessoas que se envolveram 
em diferentes conflitos (trabalh ista, crim inal, conjugal, 
desocupação de imóvel, pensão a lim entícia, conflito  de 
v izinhança, conflitos por posse de terra, cobrança de 
dívida, herança), não recorreram à Justiça. Entre estes, 
o motivo preponderantem ente alegado foi: ‘resolveu por 
conta p róp ria ’ . No seu conjunto, 42,69%  das razões 
alegadas para não interpor ação jud ic ia l classificam -se 
nessa ordem de motivos. Acresce notar que 23,77% dos 
entrevistados revelaram não confiar nos serviços jurídicos 
e ju d ic ia is . Esses dados são in d ica tivo s  da ba ixa 
confiabilidade nas institu ições públicas e, em particular, 
na Justiça. A justiça  não é vista, pelos cidadãos, como 
instrum ento adequado de superação da conflituosidade 
s o c ia l” (A dorno , M esqu ita , D ire itos  hum anos para 
crianças e adolescentes: o que há para com em orar? O 
cinqüentenário da Declaração Universal dos D ire itos do 
Homem  (A lberto do Am aral Júnior; C laudia Perrone- 
Moisés, orgs.). São Paulo: Editora da U niversidade de 
São Paulo, 1999, p. 26).

Por isso, é importante refletir sobre os dados mais abertamente 
acessíveis sobre a realidade do Poder Judic iário , pontualm ente. 
Assim :

134



135

• 
no

 q
ue

 ta
ng

e 
ao

 m
ov

im
en

to
 ju

di
ci

ár
io

 d
e 

pr
im

ei
ra

 in
st

ân
ci

a 
(o

ut
.2

00
2)

:

C
O

M
U

N
IC

A
D

O
 

C
G

 
n 

.*
 1

 .
7 

8 
9

12
 0

 0
 2

A
 

C
O

R
R

E
G

E
D

O
R

 I
A 

G
E

R
A

L
 

D
A

 
J

U
S

T
IÇ

A
 

p
u

b
li

c
a

, 
p

a
ra

 
c

o
n

h
e

c
im

e
n

to
 

g
e

ra
l,

 a
 t

o
ta

li
za

 ç
â 

o 
d

o
 

M
o

v
im

e
n

to
 J

u
d

ic
iá

ri
o

 
d

e 
P

 r
im

 e
ir

a 
In

s
tâ

n
c

ia
, 

re
fe

re
n

te
 a

o
 

p
e

rí
o

d
o

 
c

o
m

p
re

e
n

d
id

o
 

e
n

tr
e

 
1®

 e
 

3
1

 
d

e
 

O
u

tu
b

ro
 

d
e

 
2

0
0

2
.

M
o

v
im

e
n

to
 

Ju
d

ic
iá

ri
o

 
d

e
 

P
ri

m
e

ir
a

 
in

s
tâ

n
c

ia

M
â

s
 d

e
 r

e
fe

rê
n

c
ia

: 
0

u
tu

b
ro

/2
0

 0
2

F 
e 

It
o

 s
e

m
 

a
n

d
a

m
 e

n
to

F 
e 

li
o

s
 

d 
is

tr
ib

 u
 i

d
 o

s
A

u
d

iê
n

c
ia

s
 

re
a

li
z

a
 d

a
s

S 
e

n
le

n
ç

a
s

 
re

g
 i

s 
tr

a
d

 a
 s

P
 r

e 
c

a
tó

 r
ia

s
 

c
u

m
 p

ri
d

 a
s

jC
 (

ve
 I

3.
1 

7
5

.3
7

9
 

{ 
1

9
3

.1
8

3
5

8
.2

5
 1

1 
2 

9.
3 

55
3

6
.6

5
1

[c
 r

 im
 i 

n 
a 

i
8

7
0

.5
0

9
5

0
.9

1
7

41
 .

0
9

9
2

3
.0

0
6

2 
1 

.4
 8

 6

[i
n

fâ
n

ci
a

1 
8 

1 
.5

1 
1 

I 
1 

6
.0

4
3

6
.2

6
9

0
.7

0
2

2
.5

2
9

jE
 x

. 
F 

Is
ca

i
5

.2
7

0
 .

57
 4

1
4

7
.9

1
9

29
3

3
.9

4
6

5
.8

8
3

|J
E

C
 í

ve
is

5
7

0
 .

3 
5 

9
3

9
.9

8
0

2
0

.8
1

 3
4

3
.7

1
3

4 
.8

92

J
E

 C
 r

im
 i

na
 is

2
4

5
.0

0
4

 
j 

3
3

.4
7

1
1

7
.1

9
2

2 
1.

1 
1 

9
1 

.7
60

jT
 

O
 

T
 

A
 

L
1 

0
.3

1
 3

.3
 3

6
4

8
 1

.5
1

 3
1

4
3

.6
5

3
2

6
0

.3
4

1
7

3
 .

20
 1

1.
 D

u
ra

n
te

 o
 

m
ô

s
. 

fo
ra

m
 

re
a

li
za

d
a

s
 4

4
2

 
a

d
o

ç
õ

e
s

, 
s

e
n

d
o

: 
2 

p
o

r 
e

s
tr

a
n

g
e

ir
o

s
 e

 
4

4
0

 
p

o
r 

b
ra

si
le

ir
o

s.

2.
 D

u
ra

n
te

 
o 

m
ê

s
, 

fo
ra

m
 

re
a

li
z

a
d

a
s

 4
1

1
 

s
e

s
s

õ
e

s
 d

o
 

Jú
ri

.

3.
 D

u
ra

n
ie

 
o 

m
ô

s
. 

fo
ra

m
 

re
a

li
za

d
o

s
 

1
2

.0
 2

3
 

a
c

o
rd

o
s

 n
o

s
 J

E
C

ív
e

is
, 

s
e

n
d

o
: 

2
.8

4
2

 
a

c
o

rd
o

s
 

e
x

tr
aj

u
d

ic
ia

is
 

c
o

m
 u

n
iç

a
d

o
s

 a
o

 J
u

íz
o

, 
6

.5
0

6
 

a
c

o
rd

o
s

 o
b

ti
d

o
s

 p
o

r 
C

o
n

c
il

ia
d

o
re

s
 e

 
2

.6
7

5
 o

b
ti

d
o

s
 p

o
r 

J
u

iz
e

s
, 

e
m

 
a

u
d

iê
n

c
ia

s
.

4.
 D

 u
ra

 n
 te

 
o 

m
ê

s
, 

fo
ra

m
 

re
g

is
tr

a
d

a
s

 3
 5

.5
 9

 2
 

e
x

e
c

u
ç

õ
e

s
 d

e
 t

ít
u

lo
s 

e
x

tr
a

ju
d

ic
ia

is
 n

o
s

 
JE

 C
ív

e
is

.

5.
 D

u
ra

n
te

 
o 

^
 ê

 s
, 

fo
ra

m
 

o
fe

re
c

id
a

s
 8

0
8

 
d

e
n

ú
n

c
ia

s
 n

o
 

J
E

C
ri

m
, 

s
e

n
d

o
: 

7
7

8
 

re
c

e
b

id
a

s
 e

 
3

0
 r

ej
ei

ta
 d

a
s

.



136

• 
se

 c
om

pa
ra

do
s 

os
 d

ad
os

 c
om

 o
 p

er
ío

do
 a

nt
er

io
r 

(o
ut

. 
20

01
),

 p
er

ce
be

r-
se

-á
 q

ue
 h

ou
ve

 u
m

 s
en

sí
ve

l 
cr

es
ci

m
en

to
 d

as
 d

em
an

da
s 

ju
di

ci
ár

ia
s 

no
 E

st
ad

o 
de

 S
ão

 P
au

lo
:

C
O

M
U

N
IC

A
D

O
 C

G
 

n.
* 

19
/2

 0
02

A 
C

O
R

R
E

G
E

D
O

R
 I

A 
G

E
R

A
L

 D
A

 J
U

ST
IÇ

A
 p

u
bl

ic
a.

pa
ra

 c
on

h
ec

im
en

to
 g

er
al

, 
a 

to
 ta

li
za

 ç
âo

 d
o 

M
ov

im
en

to
 J

ud
ic

iá
ri

o 
de

 P
 rl

m
 e

ir
a 

In
st

ân
ci

a,
 r

eí
er

en
te

 a
o 

pe
rí

od
o 

co
m

pr
ee

n
di

do
 e

nt
re

 1
o 

e 
31

 
de

 O
ut

ub
ro

 d
e 

20
01

.

M
ov

im
en

to
 J

ud
ic

iá
ri

o 
de

 P
ri

m
ei

ra
 I

ns
tâ

nc
ia

M
ás

 d
e 

re
fe

rê
n

ci
a:

 0
u

tu
b

ro
/2

00
1

Fe
li

os
 e

m
 

an
da

m
 e

nt
o

F 
ei

to
 a 

di
st

ri
bu

íd
os

 
â 

5 
a 

s
S 

en
te

n
ça

s 
re

gi
st

ra
d 

as
P 

re
 c

a 
tó

ri
as

 
cu

m
 p

ri
da

s
C

iv
el

 
2

.8
0

0
.9

 1
 0

9
 9

.3
 9

0
 

[ 
3

9
.7

6
 1

5
5

.4
8

8
1 

1 
.7

 2
 9

[C
 r

im
 In

 a
 1 

|~
 

8
0

7
.2

 9
 2

3
0

.9
4

 1
 

1 
2

9
.5

7
6

1
1

.7
5

2
7

.8
7

4
[i

nf
ân

ci
a 

1
6

5
.5

0
9

1 
0

.6
0

7
 

j 
4

.1
 5

 3
5
.1

 3
8

8
5

9
E 

x.
 F

is
ca

l 
| 

5
.5

1
8

 .
1

5
9

8 
0

.7
 0

7
 

| 
4 

8
1 

8
.4

2
1

1 
.2

0
3

jj 
E 

C 
ív

e 
is

 
45

2.
7 

92
2 

0
.1

 3
7

 
| 

1
2

.8
7

4
2

0
.6

2
7

1
.1

8
9

[j 
E 

C 
rl

m
 i

na
 is

 
j 

21
1.

63
5

1 
9

.4
8

8
 

j 
9

.4
6

5
9

.0
7

5
55

3

T
O

T
A

L
 

I 
9

.9
5

6
.2

9
7

 
j 

2
6

1
.2

7
0

 
j 

9
5

.8
7

7
 

| 
1 

2
0

.5
0

1
 

| 
2

3
.4

0
7

1.
 D

 u
 r

an
te

 o
 m

 è
s,

 f
or

am
 

re
al

iz
ad

as
 2

20
 a

d
o

çõ
es

, 
se

n
do

: 
3 

po
r 

es
tr

an
ge

ir
os

 e
 2

17
 p

or
br

as
il

ei
ro

s.

2.
 D

ur
an

te
 o

 m
ês

, 
fo

ra
m

 
re

al
iz

ad
as

 3
26

 s
e

ss
õ

e
s 

do
 J

úr
i.

3.
 D

ur
an

te
 o

 m
 é

s,
 f

or
am

 
re

al
iz

ad
os

 6
.8

97
 a

co
rd

os
 n

os
 J

E
C

iv
ei

s,
 s

en
do

: 
1 

.4
16

 a
co

rd
o

s 
ex

tr
aj

ud
ic

ia
is

 c
om

u
n

ic
ad

os
 a

o 
Ju

íz
o,

 3
.6

36
 

ac
or

d
os

 o
bt

id
os

 p
or

C
 o

nc
il

ia
do

re
s 

e 
1.

84
5 

ob
ti

do
s 

po
r 

Ju
iz

es
, 

em
 

au
di

ên
ci

as
.

4.
 D

ur
an

te
 o

 m
ês

, 
fo

ra
m

 
re

gi
st

ra
da

s 
1 9

.0
76

 e
xe

cu
çõ

es
 d

e 
tí

tu
lo

s 
ex

tr
aj

ud
ic

ia
is

 n
os

 J
E

C
iv

ei
s.

5.
 D

ur
an

te
 o

 m
 è

s,
 f

or
am

 
of

er
ec

id
as

 3
71

 d
en

ú
n

ci
as

 f
fõ

 J
E

C
 r

im
 , 

se
n

d
o:

 3
54

 r
ec

eb
id

as
 e

 1
7 

re
je

it
ad

as
.

Fo
nt

e:
 D

ad
os

 C
om

pa
ra

ti
vo

s 
(2

00
1/

20
02

), 
ht

tp
://

w
w

w
.tj

.sp
.g

ov
.b

r, 
A

ce
ss

o 
em

 1
5.

12
.2

00
2.

Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais



137

• 
N

o 
pl

an
o 

na
ci

on
al

, 
pe

rc
eb

e-
se

 u
m

 c
on

tin
ge

nt
e 

as
su

st
ad

or
am

en
te

 a
lto

 d
e 

lit
íg

io
s 

fo
rm

al
iz

ad
os

 p
er

an
te

 o
 

P
od

er
 J

ud
ic

iá
rio

, 
pe

lo
 q

ue
 r

ev
el

am
 o

s 
da

do
s:

Ju
st

iç
as

 C
om

um
, 

Fe
de

ra
l 

e 
do

 T
ra

ba
lh

o 
de

 1
9 

G
ra

u 
P

ro
ce

ss
os

 e
nt

ra
do

s 
e 

ju
lg

ad
os

 n
os

 a
no

s 
de

 1
99

0 
a 

20
01

I 
J

U
S

T
IÇ

A

fc
 Ò

 M
 U

 M

A
N

O
1

9
9

0
A

N
O

1
9

9
 1

A
N

O
 

1
9

9
 2

A
N

O
1

0
9

 3
A

N
O

 
1

9
9

4
A

N
O

1 
9 

9 
5

E
N

T
R

3
.6

1
 7

.0
6

4
J 

U
 L

G
2

.4
1

 1
 .

8
4

7
E

N
T

R
4

.2
 6

0
.1

3
3

 !
J

U
 L

G
2

.9
4

7
.1

 7
7

 j
E

N
T

R
 

J
U

 L
G

4
.5

6
0

.8
3

3
 i 

3 
.2

1
4

.9
4

8
 |

E
N

T
R

 
J

U
L

G
4 

.4
 1

 9
.6

9
 9

 ! 
3 

.3
4

 7
 .

7
2

5
 I

E
N

T
R

3
.4

2
3

.4
 0

 3
 i

J
U

L
G

2
.6

3
3

.6
1

8
E

N
T

R
4

.2
6

8
.3

2
5

J
U

L
G

2
.9

7
0

.5
0

0

p
'E

D
E

R
A

L
2

8
6

.5
8

5
1

7
2

.0
6

8
7

2
4

.1
2

9
 i

2 
71

 .
7

4
 0

 1
5

5
4

.3
8

2
4

2
2

.9
8

1
 I

5 
3 

5
.4

3
8

3
2

8
.7

3
3

 I
5 

2
8

.1
 7

 2
1

4
1

 0
.0

1
3

8
4

1
 .

4
5

0
3

4
5

.8
0

8

fT
R

 A
B

A
L

H
O

1 
.2

3
3

.4
 1

 0
1 

.0
5

3
.2

3
7

1 
.4

9
6

.8
2

9
1

.2
8

3
 .

4
9

2
 i

1 
.5

1
7

.9
1

 6
1 

.3
3

7
.9

8
6

 I
1 

.5
3

5
.8

0
 1

Î 
1 

.5
0

 7
.9

5
 5

 !
1 

.2
0

4
.6

5
4

 j
1

.6
7

8
.1

8
8

1 
.8

2
3

.4
3

7
1 

.7
0

2
.9

3
1

T
O

T
A

L
S

. 1
 1

 7
.0

 5
 9

3
.6

3
 7

.1
 5

 2
6

.4
 7

 1
 

0 
9 

1
4

.4
8

2
.4

0
9

 \
6

.6
 3

 3
.1

 3
 1

4
.9

 7
 5

.9
 1

 5
6

.4
9

0
 

7
3

8
[ 

5
.1

8
 4

.4
1

3
]

5.
1 

5
6

.2
2

 9
 :

4
.6

1
9

.8
1

8
6

.7
 3

1
 .

2
1

 2
5.

0
 1

9
.0

4
6

A
N

O
1

9
9

6
A

N
O

1
9

9
7

A
N

O
 

19
 9

 8
À

 N
O

 
19

 9
 9

A
N

O
 

20
 0

0 
A

N
O

2
0

0
1

E
N

T
R

JU
L

G
E

N
T

R
JU

L
G

E
N

T
R

JU
L

G
E

N
T

R
 

I 
JU

L
G

 
!

E
N

T
R

 
i 

JU
L

G
 

! 
E

N
T

R
j 

„
 l

 „

C
O

M
U

 M
5

.9
0

 1
.8

2
4

4
.1

0
6

.9
6

2
6.

96
 4

 .
50

6
5

.4
7

2
.4

8
9

7
.7

1
9

.1
6

9
]

5
.1

8
8

.1
4

6
1

 
8

.7
1

7
.3

0
0

 1
5

.7
9

1
.9

5
9

Í
9

.4
6

3
.2

4
8

 1
6

.1
6

4
.5

3
2

 f 
9

.1
5

3
.6

7
2

7
.9

0
8

.3
0

3

jF
E

D
É

R
 A

L
68

 0
.7

 7
 8

3
7

7
.5

8
2

9
0

1
 .

4 
89

4 
1 

3
.2

7
2

8
3

8
.6

4
3

]
4 

9
4

.4
 9

3 
1

1
.0

7
9

.1
5

8
1

 
5

5
2

.9
9

0
!

1
.0

9
7

.9
6

4
; 

5
9

3
.9

6
?]

 
1 

.0
0

2
.0

9
5

5 
8 

4
.8

1
8

fT
R

 A
B

A
L

H
O

1 
.9

3
9

.2
6

7
1 

.8
 8

 3
 .

0 
0 

3
1 

.9
 8

 1
 .

5 
6 

2
1 

.9
2

2
.3

8
7

1
.9

3
3

.9
9

3
 í

1
.9

0
4

.0
6

2
 (

1 
.8

7
6

.8
7

4
 j

l 
.9

1 
8

.9
6

0
1 

.7
1

8
.7

9
5

:1
.8

9
3

.3
2

6
! 

1
.7

4
2

.5
7

1
1 

.8
0

0
.0

1
 5

T
O

T
A

L
8.

5 
2 

1.
8 

6 
7

6
.3

4
7

.5
2

7
9

.8
4

 7
.5

5
7

 j 
7

.8
 0

8
.1

 2
8

1 
0

.4
9

1
.8

0
 5

:
7

.5
6

6
.7

0
1

 {
11

 .
6

7
3

.3
3

2
 [

8
.2

6
3

.9
0

9
 I

Fo
nt

e:
 S

U
PR

EM
O

 T
R

IB
U

N
A

L 
FE

D
ER

A
L:

 A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 N

A
C

IO
N

A
L.

 D
isp

on
ív

el
: h

tt
p:

://
ST

F.
G

O
V

.B
R

/B
N

D
J/M

O
V

IM
EN

TO
/M

ov
im

en
to

6A
2_

20
00

.a
sp

; A
ce

ss
o 

em
 1

5.
12

.2
00

2.

M
ov

im
en

to
 F

or
en

se
 N

ac
io

na
l

Tr
ib

un
ai

s 
de

 J
us

tiç
a,

 T
ri

bu
na

is
 d

e 
A

lç
ad

a,
 T

ri
bu

na
is

 R
eg

io
na

is
 F

ed
er

ai
s 

e 
do

 T
ra

ba
lh

o 
P

ro
ce

ss
os

 e
nt

ra
do

s 
e 

ju
lg

ad
os

 n
os

 a
no

s 
de

 1
99

0 
a 

20
01

J
U

 S
T

IÇ
 A

A
N

 O
1

9
9

0
‘ À

 N
O

1
9

9
 1

A
N

 0
1

9
9

2
A

N
 0

1
9

9
 3

A
N

O
 

1
9

9
4

A
N

O
 

1
9

9
5

E
N

T
R

J
U

L
G

 
i 

E
N

T
R

J
U

L
G

E
N

T
R

J
U

L
G

 
I

E
N

T
R

J
U

L
G

E
N

T
R

J
U

L
G

E
N

T
R

J
U

L
G

T
R

IB
U

 N
A

IS
 

D
E

 
J

U
 S

T
IÇ

 A
1 

2
5

.3
8

8
1 

1
4

.2
3

7
1

5
7

.3
0

4
1

3
1

.9
6

9
1

6
3

.3
7

3
1 

5
3

.2
 1

 8
 j

1 
9

4
.7

2
9

1
8

5
.3

1
1

2
3

2
.4

6
9

2
0

6
.3

7
0

2
4

1
.5

3
8

2
0

2
.7

8
0

T
R

IB
U

 N
A

IS
 

D
E

 
A

L
Ç

A
D

A
1

4
5

.6
1

2
1 

3
2

.2
0

8
1

8
5

.2
9

1
1

5
4

.4
6

4
1

9
5

.2
2

6
1

6
3

.3
0

8
1 

8
3

.6
6

9
1

6
 5

.2
5

8
1

9
8

.6
4

1
1 

9
7

.1
3

0
2

0
1

.2
3

4
2

0
8

.6
0

7

T
R

IB
U

 N
A

IS
 

R
E

G
 I

O
N

 A
IS

 
F

E
D

E
R

A
IS

...
...

...
. ..

...
...

.—

1
2

2
.0

1
7

8
0

.3
3

5
1

1
4

.6
7

8
8

5
.3

5
6

1
9

4
.6

5
5

1 
2

4
.6

0
9

 J
2

5
6

.8
9

5
1

6
2

.6
7

0
2

6
8

.0
5

1
1 

8
8

.4
1

 1
2

8
8

.7
3

3
1

9
5

.7
0

4

T
R

IB
U

N
A

IS
 

R
E

G
 I

O
N

A
IS

 
D

O
 

T
R

A
B

A
L

H
O

1
4

5
.6

4
6

1
2

9
.3

7
9

2
1

1
.5

8
2

1
4

9
.2

1
7

2
5

7
.3

0
9

1 
7

4
 .

4
4

8
 j

3
1

2
.3

7
9

2
7

2
.2

7
1

3
5

8
.4

9
8

3
4

6
.2

4
8

3
8

3
.5

7
6

3
5

8
.8

3
2

T
O

T
A

L
5 

3 
8

.9
6

 3
4 

6 
5.

1 
59

6 
6

8
.8

 5
 5

5 
2 

1 
.0

 0
6

8
3

0
.5

6
3

6 
1 

5
.5

8
3

 ;
9

4
7

.6
7

2
! 

7 
6 

5.
5 

1 
0

1 
.0

 5
5

.6
5

9
9 

3
8

.1
 5

9
1 

.0
9 

3.
0 

8 
1

9 
6 

5.
9 

2 
3

Eduardo C. B. Bittar



138

J
U

S
T

IÇ
A

A
N

O
 

1 
9

9
6

 
A

N
O

 
19

97
A

N
O

 
1

99
8

' A
N

O
..

1 
9

9
9

...
...

.
A

N
O

 
2 

0 
0 

0
A

N
O

 
2 

00
 1

E 
N 

T 
R

J
U

L
G

 
E

N
T

R
J

U
L

G
E

N
T

R
 

J
U

L
G

E
N

T
R

 
J

U
L

G
E

N
T

R
J

U
L

G
E

N
T

R
J

U
L

G
T

R
 I

B
U

N
 A

IS
 

D
E

 
JU

 S
T

IÇ
 A

3
0

4
.9

7
0

2
2

8
.0

4
1

2
8

3
.6

5
4

2
3

5
.9

2
1

3
6

2
.9

7
8

2
0

0
.8

7
2

4
7

4
.6

9
6

3
7

0
.5

8
8

5
4

6
.3

9
8

41
 0

.3
0

4
5

3
9

.4
2

9
4

4
0

.9
2

6

T
R

IB
U

N
A

IS
D

E
A

L
Ç

A
D

A
2

0
4

.2
1

6
1 

9
8

.3
7

1
2

1
6

.1
6

9
2

0
6

.3
2

1
1

8
3

.7
2

1
1

6
6

.4
7

6
21

 5
.1

 1
9

1
7

7
.7

2
5

2
4

4
.0

7
6

1 
8

0
.6

6
5

2
2

6
.8

8
7

1
7

3
.7

1
6

T
R

IB
U

N
A

IS
R

E
G

IO
N

A
IS

F
E

D
E

R
A

IS
2

9
3

.9
6

9
2

0
3

.9
0

1
3

1
6

.8
9

9
2

1
5

.4
2

7
3

6
7

.2
8

0
2

6
3

.1
0

7
5

4
3

.9
7

6
30

1 
.9

6
5

6
9

1
.8

8
7

4
6

1
.7

7
1

5
4

5
.6

0
1

4
1

7
.6

6
7

T
R

 I
B

U
N

 A
IS

 
R

E
G

IO
N

A
IS

 
D

O
 

T
R

A
B

A
L

H
O

3
4

8
.3

6
2

3
6

8
.4

2
7

3
8

7
.8

5
7

4
1

1
 .

54
5

3
8

5
.0

6
4

4
1

3
.0

2
1

4
0

6
.6

7
2

4
21

 .
04

8
4

1
8

.3
7

8
4

0
3

.0
2

6
4

1
6

.5
7

4
4

7
8

.1
 0

4

T
O

T
A

L
1.

1 
5

1
.4

9
 7

 
98

 8
.7

4
 0

 ! 
1 

.1
 8

4
.4

7
9

 ! 
1.

0 
6

9
.2

 1
 4

1 
.2

7 
9

.0
4

 3
1.

1 
1 

3.
4 

7 
6 

! 
1 

.6
 4

 0
.4

 6
 1

1
.2

7
1

 .
32

6
 j 

1
.7

9
9

.7
 3

9
! 

1.
4

4
 5

.6
6

6
! 

1
.7

2
7

.3
9

 1
1

5
 1

0
.4

0
3

Fo
nt

e:
 S

U
PR

EM
O

 T
R

IB
U

N
A

L 
FE

D
ER

A
L:

 A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 N

A
C

IO
N

A
L.

 D
isp

on
ív

el
: h

tt
p:

://
ST

F.
G

O
V

BR
/B

N
D

J/
M

O
V

IM
EN

TO
/M

ov
im

en
to

6A
2_

20
00

.a
sp

; A
ce

ss
o 

em
 1

5.
12

.2
00

2. • 
N

o 
qu

e 
ta

ng
e 

ao
 c

on
tin

ge
nt

e 
de

 m
ag

is
tr

ad
os

, c
la

ra
m

en
te

 in
su

fic
ie

nt
es

 p
ar

a 
o 

vo
lu

m
e 

de
 d

em
an

da
s:

M
ov

im
en

to
 F

or
en

se
 N

ac
io

na
l 

Ju
st

iç
as

 C
om

um
, 

Fe
de

ra
l 

e 
do

 T
ra

ba
lh

o 
de

 1
9 

G
ra

u*
 

P
er

ce
nt

ua
l 

de
 J

uí
ze

s/
Ju

íz
as

 e
m

 r
el

aç
ão

 a
 c

ar
go

s 
pr

ov
id

os
 e

 p
er

ce
nt

ua
l 

de
 v

ac
ân

ci
a 

em
 2

00
0

Ó
R

G
Ã

O
C

A
R

G
O

S
 

P
R

E
V

IS
T

O
S

 
EM

 L
EI

C
A

R
G

O
S

 P
R

O
V

ID
O

S
C

A
R

G
O

S
P

E
R

C
E

N
T

U
A

L

JU
ÍZ

E
S

JU
ÍZ

A
S

T
O

T
A

L
V

A
G

O
S

JU
ÍZ

E
S

JU
ÍZ

A
S

V
A

C
Â

N
C

IA

JU
ST

IÇ
A

 C
O

M
U

M
-

-
-

-
-

-
-

-

JU
ST

IÇ
A

 F
E

D
E

R
A

L
1

.1
0

3
53

5
23

1
7

6
6

33
7

6
9

,8
4

3
0

,1
6

3
0

,5
5

JU
ST

IÇ
A

D
O

 T
R

A
B

A
LH

O
 *

*
2

.2
8

8
1

.0
9

2
9

7
8

2
.0

7
0

21
8

5
2

,7
5

4
7

,2
5

9
,5

3
TO

TA
L

3
.3

9
1

1
.6

2
7

1
.2

0
9

2
.8

3
6

5
5

5
5

7
,3

7
4

2
,6

3
1

6
,3

7

Fo
nt

e:
 S

U
PR

EM
O

 T
R

IB
U

N
A

L 
FE

D
ER

A
L:

 A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 N

A
C

IO
N

A
L.

 D
isp

on
ív

el
: 

ht
tp

::/
/S

TF
.G

O
V

BR
/B

N
D

J/M
O

V
IM

EN
TO

/M
ov

im
en

to
6A

2_
20

00
.a

sp
; A

ce
ss

o 
em

 1
5.

12
.2

00
2.

 
*N

os
 C

ar
go

s p
re

vi
st

os
 e

m
 le

i e
 p

ro
vi

do
s e

st
ão

 in
cl

uí
do

s o
s J

ui
ze

s T
itu

la
re

s e
 o

s s
ub

st
itu

to
s. 

**
Ju

st
iç

a 
do

 T
ra

ba
lh

o:
 E

st
ão

 in
cl

uí
do

s a
pe

na
s o

s J
ui

ze
s T

og
ad

os
.

Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais



M
ov

im
en

to
 F

or
en

se
 N

ac
io

na
l

Ju
st

iç
as

 C
om

um
, 

Fe
de

ra
l e

 d
o 

Tr
ab

al
ho

 d
e 

2 -
 G

ra
u 

P
er

ce
nt

ua
l 

de
 J

uí
ze

s/
Ju

íz
as

 e
m

 r
el

aç
ão

 a
 c

ar
go

s 
pr

ov
id

os
 e

 p
er

ce
nt

ua
l 

de
 v

ac
ân

ci
a 

em
 2

00
0

Ó
R

G
Ã

O
C

A
R

G
O

S
 

P
R

E
V

IS
T

O
S

 
EM

 L
EI

C
A

R
G

O
S

 P
R

O
V

ID
O

S
C

A
R

G
O

S
V

A
G

O
S

JU
ÍZ

E
S

JU
ÍZ

A
S

T
O

T
A

L
JU

ÍZ
E

S
JU

ÍZ
A

S

T
R

IB
U

N
A

IS
 D

E 
JU

ST
IÇ

A
9

0
3

80
7

81
8

8
8

15
9

0
,8

8
9

,1
2

T
R

IB
U

N
A

IS
 D

E
 A

LÇ
A

D
A

3
0

6
2

8
5

17
3
0

2
4

9
4

,3
7

5
,6

3

T
R

IB
U

N
A

IS
 R

EG
IO

N
A

IS
 F

ED
E

R
A

IS
13

9
79

22
1
0
1

38
7

8
,2

2
2

1
,7

8

T
R

IB
U

N
A

IS
 R

EG
IO

N
A

IS
 D

O
 T

R
A

B
A

LH
O

 *
31

5
19

2
95

2
8
7

28
6

6
,9

0
3

3
,1

0

T
O

T
A

L
1

.6
6

3
1

.3
6
3

2
1
5

1
.5

7
8

85
8

6
,3

8
1
3
,6

2

Fo
nt

e:
 S

U
PR

EM
O

 T
R

IB
U

N
A

L 
FE

D
ER

A
L:

 A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 N

A
C

IO
N

A
L.

 D
isp

on
ív

el
: 

ht
tp

::/
/S

TF
.G

O
V

.B
R

/B
N

D
J/M

O
V

IM
EN

TO
/M

ov
im

en
to

6A
2_

20
00

.a
sp

; A
ce

ss
o 

em
 1

5.
12

.2
00

2.
 

*T
R

Ts
: E

st
ão

 in
cl

uí
do

s a
pe

na
s o

s J
ui

ze
s T

og
ad

os
.



Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais

6. Carências da Justiça brasileira

Todas estas inform ações, com ungadas a partir das idéias 
anteriormente discutidas, caminham para uma encruzilhada, onde a ação 
prática, a modificação de consciência, a necessidade reformista, o debate 
de mudança de políticas públicas, são imperativos e imperiosas carências 
da realidade da justiça brasileira. Poder-se-ia, mesmo, neste sentido, 
seguir as sugestões críticas de José Reinaldo, quando aponta caminhos 
e alternativas para o enfrentamento da crise judiciária:

“Para concluir, breves lembranças do que pode mudar no 
Judiciário para adaptar-se ao Estado democrático em que a 
justiça distributiva seja realizável. Precisamos transformar a 
máquina cartorária: nenhum código de processo agiliza e 
barateia o serviço judicial sem que se rompa com a tradição 
cartorária pré-moderna que se insiste em manter. O sistema 
recursal tem que ser revisto, liberando-se o Supremo para 
tarefas constitucionais, conservando e aperfeiçoando a ação 
direta de constitucionalidade, revendo o papel do STJ no que 
diz respeito à uniformização da interpretação das lèis federais. 
Do ponto de vista da administração da justiça convém discutir 
a concentração (os órgãos centrais da cúpula administrativa) 
e a centralização (o papel da carreira progressiva para as 
capitais). Quanto ao acesso à justiça, distingui-lo em seus 
diferentes aspectos (acesso ao serviço, acesso à decisão, 
controle e publicidade da administração e do aparelho) e 
aperfeiçoar a transparência da máquina judiciária. Preparar 
adequadamente os profissionais para distinguirem  as 
questões individuais-comutativas das questões coletivas- 
distributivas e estimular o debate público. Finalmente, garantir 
a liberdade democrática, único caminho para a redefinição 
do mínimo ético que servirá de base à legalidade capaz de 
incorporar as políticas públicas necessárias” (Lopes, Justiça 
e poder judiciário ou a virtude confronta a instituição. Dossiê 
judiciário, Revista USP, Reitoria, São Paulo, Universidade 
de São Paulo, Coordenadoria de Comunicação Social, n. 
21, mar/mai 1994, p. 33).
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